
ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADENTES, 650 .cx. p 07· CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGe 46137444/0001 -74

feitos a contar de 02 OE SETEMBRO DE 1 9

çõe s em contrario .

Pr~reitu ra Municipal de Agudos , 27 de unho de 1 97.

Jost 4FO SO BARBOSA COSDI
Prefeito Municipal

Art igo 40 . Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação, e s e us e-

Publicada e regi strada na forma da lei .

QUE DISCIPLINA o USO DE CAÇAM_
BAS COUTOR1S DE sxruuros ,lo: Di
OUTRAS PlWVIDtN'ClAS.

AR I5TE: ,
Olret r

Dept Q • de Adro nistração

Artigo 30 . O prazo para as referidas provid~ncias será de 90 dias, após a

e pr-ovaçâc desta le i .

LEI NU 2.833 DE 27 D~ JVNIIO DE 1,997

Artiso IV , . 'ic3.llI obrigados 08 aenho r-ee p(!I-missionário6 do uso de caçambas

coletoras de entulhos a fazerem faixas COM tintas luminosas ch~

mativas nRs rE"8pcctivas caçambas .

Artigo 20. O não cu.primcnto ao ~rtigo 10 acarretará a cftssaçao do alvará

de licença desta preAtação de serviços .

Jost AFONSO "ARROSA CONDI. Prefeito Municipal de Âgudos.AEstado de são Pa~
lo, no uso de s u a s atribuições legais, faz. saber que a Ca rn a r a Municipal a
provou e ol e sanciona e promulga a seguinte lei:
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